
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE AVALIAÇÃO E CONSTATAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 33ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL - LEILÃO

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

PROCESSO Nº: 0004589-44.2007.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SIDNEY WANDERLEY SILVA e outro
ADVOGADO: Eduardo Pimentel Sandes Canuto e outro
33ª VARA FEDERAL - PE (JUIZ FEDERAL TITULAR)

DESTINATÁRIO: FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

CPF / CNPJ: 03.954.356/0001-52

VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.768.500,15

LOCALIZAÇÃO DO
BEM de matrícula  2651:

RUA MARÍLIA, 3, CAMARAGIBE/PE

CEP:

54783-630

TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

ENDEREÇO DA
INTIMAÇÃO:

RUA MARÍLIA, 3, CAMARAGIBE/PE

CEP:

54783-630

TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

ANEXO(S): 4058300.20745067, 4058300.11456981, 4058300.11456979

A JUÍZA FEDERAL DA 33ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO, ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO
DE BARROS, na forma da Lei etc,

Manda a  qualquer  Executante  de  Mandados  (Oficial(a)  de  Justiça)  deste  Juízo,  a  quem o  presente  for  entregue,  que,  em
cumprimento a despacho/decisão exarado(a) nos autos, proceda à REAVALIAÇÃO E CONSTATAÇÃO DO ÍMÓVEL À RUA
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MARÍLIA, 3, CAMARGIBE/PE, MATRÍCULA 2651 DE ACORDO COM O DESPACHO DE ID 4058300.20745067 E
IDS  4058300.11456981,  4058300.11456979  EM  ANEXO,   PARA  SATISFAÇÃO  DA  DÍVIDA  NO  VALOR  DE  R$
11.768.500,15. 

Ficará o(a) Oficial(a) de Justiça, desde já, autorizado(a), se necessário for, a cumprir o presente mandado nos sábados, domingos
e  feriados,  ou  nos  dias  úteis  fora  do  horário  forense  (art.  212,  CPC),  assim  como  a  ingressar  na  residência/domicílio
/estabelecimento do(a) executado(a), a fim de proceder à reavaliação ora determinada.

O exequente ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também terá de ser feita de modo eletrônico (Atos nº
112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no endereço eletrônico https://pje.trf5.jus.br
/pje/pessoaAdvogado/avisoCadastro.seam e assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial
Eletrônico - PJE, sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL.

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS

Juíza Federal da 33ª Vara/PE

Processo: 0004589-44.2007.4.05.8300
Assinado eletronicamente por:
Rosa Neude Galindo Pacheco - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 21/10/2021 06:01:15
Identificador: 4058300.20855218

Para conferência da autenticidade do documento:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam

21102105423005300000020913980
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Processo: 0004589-44.2007.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
CEZART ARRAIS DE SA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 13/11/2021 16:16:40
Identificador: 4058300.21174353
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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